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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – SMS N.º  067/2017 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – SMS, CNPJ nº. 13.927.801/0005-72, através da Comissão 
Setorial Permanente de Licitação – COPEL, designada pela Portaria nº. 567/2016, torna público, para 
conhecimento dos interessados que realizará, por meio eletrônico, licitação na modalidade PREGÃO, 
tipo menor preço, de acordo com as condições estabelecidas neste edital, aprovado pela RPGMS/SMS 
conforme processo nº 12503/2016. 
 
1.  REGÊNCIA LEGAL 

1.1 Os procedimentos da licitação serão regidos pela Lei nº. 10.520/02, Lei Municipal nº. 6.148/02, 
Lei Complementar nº. 123/06, LC 147/2014, no que couber, Decretos Municipais n.ºs 
13.724/02, 15.611/05 e 15.984/05, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 na sua atual redação e na Lei Municipal nº. 4.484/92. 

 
2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação - INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e 
recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame. 

2.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor público designado por ato interno, denominado 
PREGOEIRO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo “licitacoes-e”, constante da página eletrônica do Banco do Brasil S/A, coordenador do 
sistema. 

 
3. OBJETO 

3.1 Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E REFORMA DE 
MOBILIÁRIOS, condicionada esta à prévia aprovação de orçamento específico, na sede da 
Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com Termo de Referência – Anexo I, deste edital. 

 
4. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

4.1 Recebimento das propostas a partir do dia     03/04/17 até às 08:00 horas do dia 04/04/2017. 

4.2 Abertura das propostas      04/04/17  às 09:00 horas  

4.3 Início da sessão de disputa de preços    04/04/17   às 10:00 horas  

4.4 O interessado deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a 
abertura da proposta, atentando, também, para o inicio da disputa. 

4.5 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública, observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 

4.6 Formalização de consultas: observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas 
pelo e-mail: copel.saudesalvador@yahoo.com ou pelo telefone: (0xx71) 3202-1088. As 
consultas serão respondidas diretamente no site www.licitacoes-e.com.br, no campo 
“mensagens”, no link correspondente a este edital. 
 
 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pelos Projetos/Atividades e 
Elementos de Despesas para o exercício de 2017, devidamente ajustadas nas dotações do exercício 
subsequente: 
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ÓRGÃO PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE(S) 

SMS 
10.301.027.2087 

04.122.015.2001 

3.3.90.39 

3.3.90.30 

002 

014 

 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1 Poderão participar do processo interessados estabelecidos no País, que atendam a todas as exigências 
contidas neste edital e seus anexos e pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

6.2 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadre em uma ou 
mais das situações a seguir: 

a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública, e que estejam suspensas nas esferas federal, 
estadual e municipal; 

b) Sob falência, dissolução ou liquidação; 

c) Reunidos sob a forma de consórcio; 

d) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Municipal, ou, ainda, 
penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas no art. 88 
da Lei nº. 8.666/93; 

e) Enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei nº. 8.666/93. 

6.3 Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar de nº. 123/06, para 
nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

a) De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 

no exterior;  
c) De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 
Complementar 123/06, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do caput do artigo 3º da referida Lei Complementar; 

d) Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº. 123/06, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput, do artigo 3º da referida Lei 
Complementar; 

e) Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
caput do artigo 3º da referida Lei Complementar; 

f) Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
g) Que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
h) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anterior;  
i) Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

7. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITACOES-E 

7.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de 
procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema licitações-e do Banco do Brasil 
S/A. 

7.1.1 As licitantes ou seus representantes legais deverão estar credenciados perante o Banco do Brasil 
S/A, no prazo mínimo de 03 dias úteis antes da data de realização do Pregão Eletrônico. 
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7.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de 
chave de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto às agências do Banco do Brasil S/A 
sediadas no País. 

7.3 Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

7.4 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer 
Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do 
Brasil S/A, devidamente justificado. 

7.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.7 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº. 
123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à 
época do credenciamento acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou 
suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

7.7.1 Caso a licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua firma ou 
denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a qualquer agência 
do Banco do Brasil S/A. 

7.8 A comprovação de que trata o subitem 7.7, quanto à condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte (ME ou EPP), será realizada quando da entrega dos documentos de habilitação, pela licitante 
detentora do melhor lance ou proposta, através de um desses documentos: 

a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou EPP; 
 
b) Certidão de optante pelo SIMPLES emitido pela Receita Federal; 

 

8. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

8.1 A participação no pregão eletrônico se dará por meio de digitação de senha pessoal e intransferível do 
credenciado da licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecido. Obs.: a informação dos dados para 
acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitações-e.com.br, opção “Acesso identificado”. 

8.2 Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio 
do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
edital. 

8.2.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação referida no item 8.2 
sujeitará a licitante às sanções previstas em lei. 

8.3 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela sua desconexão. 

8.4 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e lances. 

8.5    O Licitante interessado em participar do Pregão, deverá, declarar sob as penalidades cabíveis, que 
vistoriou os locais, onde serão prestados os serviços objeto da licitação e as instalações disponíveis e 
todas as condições existentes e que possam vir a interferir nos serviços que pretende prestar, declarando 
não ter encontrado nenhum impedimento para realização dos mesmos, ficando ciente que não poderá 
alegar desconhecimento algum para pleitear inclusão de custo de adaptações ou quaisquer outras 
providências necessárias a perfeita prestação dos serviços. 
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8.6    Os licitantes deverão realizar a vistoria dos mobiliários, conforme Anexo I, para conhecimento das 
condições e estado de conservação para realização dos trabalhos. Agendar com a Subcoordenação de 
Materiais e Bens Patrimoniais da SMS, pelos telefones (71) 3202-1170 ou 3202-1115. Não será aceito 
qualquer alegação posterior de desconhecimento das condições dos itens constantes na Anexo – I.   

8.7 O não apresentação do declaração de vistoria (item 8.5), considerar-se-á como objeto vistoriado. 

9. PROCEDIMENTOS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

9.1 A partir do horário previsto no sistema, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preço recebidas e em perfeita consonância com as especificações e 
condições de fornecimento previstas no Edital. 

9.2 Até a abertura da proposta, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

9.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

9.4 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os licitantes. 

9.5 Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo informados imediatamente do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

9.6 O sistema não aceitará lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. Entretanto, a licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance 
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para 
o lote. 

9.7 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, sendo vedada a identificação do autor do lance aos demais participantes. 

9.8 A etapa de lances no tempo normal será controlada e encerrada pelo Pregoeiro, mediante encaminhamento 
de aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta 
minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances.  

9.9 Encerrada a etapa competitiva o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que possa ser obtido preço 
melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

9.10 O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da melhor proposta imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do 
lance de menor valor. 

9.11 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o 
valor estimado para a contratação. 

9.12 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta 
ou lance de menor preço.  

9.13 A proposta de preços contendo as especificações detalhadas do objeto e a comprovação da situação de 
regularidade, na forma dos art. 28 a 31 da Lei nº. 8.666/93, bem como a Declaração de Enquadramento 
de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte ou Declaração de Reenquadramento, se for o caso, 
deverão ser apresentadas pela licitante detentora da melhor oferta no prazo máximo de 03 (três) dias, a 
contar do dia seguinte da disputa, com os valores atualizados em conformidade com os lances 
eventualmente ofertados. 

9.13.1 A PROPOSTA ESCRITA E OS ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS DA 
DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER ENTREGUES NO PRAZO MÁXIMO DE 03 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, A CONTAR DO DIA SEGUINTE A DISPUTA, EM ENVELOPES 
FECHADOS OU LACRADOS, INDICANDO NA SUA PARTE FRONTAL: COMISSÃO 
SETORIAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO –  COPEL/SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE – SMS, RUA DA GRÉCIA, Nº. 3, EDIFÍCIO CARAMURU, 6º. ANDAR, 
COMÉRCIO – CEP: 40.010-010 – SALVADOR – BA, PREGÃO Nº 067/2017. 
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10. ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1 A proposta de preços prevista no Edital deverá ser encaminhada em formulário eletrônico específico, 
mediante a opção “Acesso identificado”, na página inicial do site www.licitações-e.com.br, observados 
data e horários limites estabelecidos no item 4. A licitante, quando do envio da proposta deverá indicar 
no campo “informações adicionais” a sua condição de ME ou EPP. 

10.2 A proposta e os lances formulados deverão indicar valores estimado mensais e anuais, de acordo com os 
praticados no mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93, em algarismo e por 
extenso (total), expresso em moeda corrente nacional (R$), atualizados conforme lances eventualmente 
ofertados. 

10.2.1 Em caso de divergência entre os valores mensais e anuais, serão desconsiderados os primeiros, 
e entre os valores em algarismo e por extenso, será considerado este último. 

10.2.2 Os valores unitários poderão ter até três casas decimais, sendo as frações resultantes 
desprezadas ao final dos cálculos (preço global), na forma do § 5º do art. 1º da Lei 9.069/95. 

10.3 A proposta escrita deverá ser apresentada na forma do Anexo II deste edital, redigida em papel timbrado 
da licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste edital, assinada a última folha e 
rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, devidamente identificado, nela 
constando, obrigatoriamente: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/fax e pessoa de contato; 

b) Preços mensais e anuais, na forma do subitem 10.2 deste instrumento; 

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contado a partir da data 
de apresentação; 

d) Marca, referência se houver. Essas informações deverão constar, obrigatoriamente, no campo 
“Informações Adicionais” do formulário proposta do sistema eletrônico e na proposta escrita. 

e1) Quando ofertada mais de uma marca pelo mesmo preço para o mesmo item, fica reservado à 
Comissão Setorial Permanente de Licitação o direito de escolha da marca. 

10.4 A licitante deverá juntar, obrigatoriamente, à proposta de preços: 

a) Declaração ou documento similar fornecido por estabelecimento bancário, contendo o número da 
conta corrente e agência de origem, bem como o CNPJ da licitante, na forma do art. 4º § 2º do 
Decreto Municipal 13.991/2002. 

b) Declaração da licitante de que garantirá a substituição dos equipamentos utilizados para a prestação 
de serviço, sem ônus para a Administração Municipal, durante o prazo de validade dos mesmos, 
caso venham a apresentar vícios e/ou defeitos. 

10.5  A licitante somente incluirá, em sua proposta, dados de caráter exclusivamente técnico sobre o 
material/serviço ofertado/prestado, bem como informações que forem necessárias ao julgamento 
objetivo, conforme especificações do objeto solicitado. 

10.6 Será desclassificada a licitante que descumprir o estabelecido no subitem 10.4, sendo facultado à 
Comissão convocar as empresas remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para apresentação 
do catálogo/produto/serviço para avaliação de acordo com as especificações contidas no edital. 

10.7 Os preços ofertados serão fixos e só reajustáveis na forma da lei. 

10.8 A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para 
fornecimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, 
parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder 
rigorosamente às especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a 
erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente. 
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10.9 Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se 
alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o 
objeto desta licitação, na forma da Lei. 

 

11. HABILITAÇÃO 

11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, por sua 
natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da unidade que realizará o Pregão, à vista dos 
originais, ou publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos” ou “solicitação 
de documento” em substituição aos documentos requeridos neste edital. 

11.2 Para habilitação nesta licitação será exigida a seguinte documentação: 

11.2.1 Habilitação Jurídica 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
Diretoria em exercício. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ). 
 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a tributos federais e à Dívida 
Ativa da União, bem como a regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal 
da sede ou domicílio da licitante. 

 
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débito/CND. 
 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF. 

 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa. 
 

11.2.2.1 As microempresas ou empresas de pequeno porte devidamente identificadas no 
certame deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente restrições. 

11.2.2.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o licitante (ME ou EPP) for declarado vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 
 
11.2.2.3 A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto no subitem 
12.2.2.2, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei Federal nº. 8.666/93, sendo facultada à Administração 
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convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação para assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
 

11.2.3 Qualificação Técnica 

 

11.2.3.1 Comprovada experiência em prestação de serviços de recuperação e 
reforma de mobiliários. A comprovação deverá ser feita mediante carta de 
recomendação por bons antecedentes em unidades públicas ou privadas,ou 
atestados de capacidade técnica 
 

 

11.2.3 Qualificação Econômico-Financeira 

 
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 

exigíveis, na forma da lei, comprovando a boa situação financeira da licitante, 
podendo ser atualizado por índices oficiais na hipótese de encerrados a mais de 3 
(três) meses da data de sua apresentação, vedada a substituição por Balancetes e 
Balanços provisórios. 

 
a1) O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento extraídos 

do livro Diário, devidamente registrado no Órgão competente.  

 
a2) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei 

6.404/76, cópias da publicação de: 
 

I balanço patrimonial; 
II demonstração do resultado do exercício; 
III demonstração das origens e aplicações de recursos; 
IV demonstração das mutações do Patrimônio Líquido; 
V notas explicativas do balanço. 
 

b) Comprovação de Patrimônio Líquido comprovado através do Balanço Patrimonial do 
último exercício social, na forma da lei, admitida a atualização para a data de 
apresentação da proposta, através de índices oficiais, a saber: 

 
• Lote 01: montante mínimo de R$ 41.173,00 (quarenta e um mil cento e 

setenta e três reais). 
• Lote 02: montante mínimo de R$ 52.213,00 (cinquenta e dois mil duzentos e 

treze reais). 
 

11.2.4 Certidão Negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

11.2.5 Declaração assinada pelo representante legal da licitante, devidamente identificado, de 
cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

11.3 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 
90 (noventa) dias corridos, contados de sua expedição. 

 

11.4 A documentação relativa aos subitens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.4 poderá ser substituída pelo Certificado de 
Registro Cadastral – CRC, expedido pela SEMGE, sendo necessário que os mesmos se encontrem 
listados no CRC e dentro do prazo de validade. Caso contrário, a licitante fica obrigada a apresentá-los 
no ato da apresentação da documentação habilitatória. 

11.4.1 Em caso de apresentação do CRC/SEMGE, a licitante deverá, obrigatoriamente, firmar 
declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. 
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12 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

12.2 A classificação das propostas será por ordem crescente, a partir da mais vantajosa, consagrando-se 
vencedora a licitante que apresentar a proposta em conformidade com este edital e ofertar o critério do 
menor preço global, por lote, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

12.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua 
compatibilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao Edital. O Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

12.4 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste Edital e/ou 
consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados, assim considerados aqueles incoerentes com os 
praticados pelo mercado, para a execução do objeto contratado. 

12.5 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se como empate (ficto) as propostas apresentadas pelas ME e 
EPP que sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada. 

12.6 Para efeito do disposto no subitem 12.4 deste edital, ocorrendo empate (ficto), proceder-se-á, da 
seguinte forma:  

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar 
nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, 
passará à condição de primeira classificada do certame; 

b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da alínea “a” 
deste subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 12.4 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 12.4 deste edital, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

12.7 Em caso de empate aritmético, verificada a equivalência de valores das propostas entre microempresas 
ou empresas de pequeno porte, antes da aplicação do critério estabelecido no inciso I do art. 45 da Lei 
Complementar nº. 123/2006, o desempate será decidido mediante sorteio entre elas em sessão pública, a 
ser designada pelo pregoeiro, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

12.8 Não havendo microempresa ou empresa de pequeno porte classificadas ou habilitadas, segundo os 
critérios da Lei Complementar nº. 123/2006, será convocado a licitante detentora da proposta de menor 
valor, originalmente apresentada.  

12.9 O disposto nos subitens 12.4 e 12.5 aplicar-se-á quando a proposta de menor preço não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

12.10 A não cotação de qualquer item pertencente ao lote ensejará a desclassificação da proposta da licitante. 

13 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.2 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não houver 
recurso. 

13.3 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, 
pela própria autoridade competente. 

 

14 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSO ADMINISTRATIVO 

14.2 Até o segundo dia útil antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  
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14.3 Caberá à Comissão Setorial Permanente de Licitação - COPEL decidir sobre a petição no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 

14.4 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer da decisão do 
Pregoeiro, oportunidade em que deverá expressar a síntese imediata de suas razões, sendo-lhe facultado 
juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente. 

14.4.3 O sistema aceitará a manifestação do recurso, inicialmente, nas 24 (vinte e quatro) horas 
imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor. 

14.4.4 A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de 
interpor recurso naquele momento. 

14.4.5 O não oferecimento de razões no prazo previsto no item 14.3 fará deserto o recurso. 

14.4.6 A falta de manifestação imediata, acompanhada da síntese das respectivas razões, ensejará a 
preclusão do direito de recorrer. 

14.5 Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.  

14.6 Os recursos contra decisões do Pregoeiro, em regra, terão efeito suspensivo, sendo este restrito ao lote 
objeto das razões oferecidas. 

14.7 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.8 Os recursos e contra-razões de recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, protocolados no endereço 
citado abaixo, o qual deverá receber, examinar e submeter à autoridade competente que decidirá sobre a 
sua pertinência. 

14.9 Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados após os respectivos prazos legais e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente, nem recursos enviados via fax. 

14.10 Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na sala de Pregão da 
COPEL, na Secretaria Municipal da Saúde, localizada na Rua da Grécia nº 03 – 6.º andar, Comércio, 
Salvador/BA. 

 

15 CONTRATAÇÃO 

15.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, a unidade compradora convocará a 
adjudicatária para assinatura do contrato. A empresa deverá se apresentar no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do envio da convocação, via fax ou outro meio hábil. 

15.3 Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente 
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela unidade 
compradora. 

15.4 É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no prazo 
mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 12, § 2º da Lei 
Municipal nº. 6.148/2002, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar 
o contrato nas mesmas condições do primeiro colocado ou revogar a licitação. Contudo, antes de tal 
convocação, deverão ser examinados os seus documentos habilitatórios, que deverão atender as 
exigências editalícias. 

15.5 A contratante poderá rescindir administrativamente o contrato nas hipóteses previstas no art. 78, incisos 
I a XII e XVII da Lei nº. 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a qualquer indenização, e sem 
prejuízo das penalidades pertinentes. 

15.6 O contrato poderá sofrer reequilíbrio econômico-financeiro, visando adequação aos novos preços de 
mercado e a demonstração analítica da variação dos componentes de custos do Contrato – a exemplo de 
tributos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais – devidamente justificada, através de processo 
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administrativo fundamentado e instruído com os respectivos documentos a serem analisados pela 
Representação da Procuradoria Geral do Município RPGM/SMS. 

 
15.7 No ato da contratação, o proponente vencedor deverá apresentar documento de procuração devidamente 

reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da empresa. 
 

15.8 O futuro contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
 

15.9 A contratada obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro 
do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação de serviços 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes 
de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1.º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 
15.10 Por ocasião da assinatura do contrato, a empresa a ser contratada deverá prestar garantia de 5% (cinco 

por cento) do valor do contrato, podendo optar por uma das modalidades previstas no art. 56, §1º, 
incisos I, II e III da Lei 8.666/93. 

 
15.11 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses corridos a partir da data da contratação, 

podendo ser renovado anualmente por até 5(cinco) anos.  

15.12 O VALOR TOTAL GLOBAL ANUAL ESTIMADO DA PRESENTE LICITAÇÃO É DE R$ 
933.866,33 (novecentos e trinta e três mil, oitocentos e sessenta e seis reais e trinta e três centavos), 
PARA OS QUANTITATIVOS CONSTANTES DO ANEXO II. 

 

16 PAGAMENTO 

16.2 Dar-se-á após a entrega da nota fiscal. Os pagamentos somente poderão ser liquidados e 
efetuados em favor do contratado após atestado de preposto da contratante confirmando a 
prestação dos serviços.  

16.3 Conforme o Decreto Municipal nº 23.856/2013, os pagamentos aos fornecedores Orgãos e Entidades da 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta somente serão efetuados mediante crédito em conta 
corrente mantida no BANCO BRADESCO S/A, salvo as exceções do art. 5º, parágrafo único.  

16.4 O pagamento será realizado pela unidade compradora através de crédito em conta corrente junto à 
agência bancária do BANCO DO BRADESCO S/A indicada na declaração ou documento similar 
fornecido por estabelecimento bancário, na forma do disposto no art. 4º, § 2º do Decreto Municipal 
13.991/2002, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento definitivo dos materiais e 
mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Servidor/Comissão de Recebimento, 
acompanhada, obrigatoriamente, de Nota Fiscal emitida por meio eletrônico, como prescreve o art.1º do 
Decreto Estadual nº. 9.265/2004, alterado pelo Decreto Estadual nº. 9.497/05. 

16.4.3 Para as operações realizadas com valores iguais ou inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais) é 
dispensada a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, exceto quando promovidas por 
contribuintes inscritos na condição normal, conforme prevê o inciso I do art. 4º do Decreto nº. 
9.497/05. 

16.5 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada, o decurso do 
prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem 
cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

16.6 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajuste de preço. 

17 SANÇÕES 

17.2 Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicado as sanções abaixo 
descritas, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após 
o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório. 
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17.3 O fornecedor sujeitar-se-á, no caso de cometimento de infrações ou inadimplemento de suas obrigações, 
às penalidades previstas na Lei 10.520/02, Lei Municipal 6.148/02, Decreto Municipal 15.984/05, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei 8.666/93 na sua atual 
redação e Lei Municipal 4.484/92, sem prejuízo das demais cominações legais, em especial as 
seguintes: 

17.3.3 Advertência: 

a) quando deixar de juntar os documentos de habilitação sem justificativa plausível; 

b) quando ocorrer atraso na execução do serviço em até 10 (dez) dias da data fixada. 

17.3.4   Multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), além de suspensão de 12 (doze) 
meses, quando o prestador do serviço deixar de atender as especificações técnicas relativas aos 
serviços a serem prestados, previstas no edital, contrato ou instrumento equivalente; 

17.3.5 Nos casos de: atraso imotivado na prestação do serviço, aplicar-se-á: 

c) Multa de 0,1% (um décimo por cento) a 0,5% (três décimos por cento) ao dia, até o 
30º (trigésimo) dia de atraso total ou parcial do serviço, sobre o valor da nota de 
empenho, e suspensão de 3 (três) meses; 

d) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho, realizado com 
atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não tenha havido o cancelamento da 
nota de empenho ou documento correspondente, e suspensão de 3 (três) meses; 

e) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho, realizados com 
atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que haja o cancelamento da nota de 
empenho ou documento correspondente, e suspensão de 6 (seis) meses. 

17.3.6  Paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 12 (doze) 
meses. 

17.3.7 Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho ou contrato, em caso de 
recusa do adjudicatário em efetuar o reforço da caução, quando exigida, ou assinar o contrato 
ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação. 

17.3.8 Será aplicável cumulativamente ou não com outras sanções, multa convencional de 20% sobre 
o valor da contratação, na ocorrência de inexecução total do contrato, e de 10% sobre o valor 
total da contratação, se ocorrer inexecução parcial, reconhecendo a licitante desde já, os 
direitos da Administração, nos termos do art. 77 da Lei n°. 8.666/93. 

17.4 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja em 
vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o 
cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

17.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, impedirá a pessoa 
física ou jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e, após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

17.6 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou serão 
deduzidas do valor correspondente ao valor do serviço, após prévio processo administrativo, garantida a 
ampla defesa e o contraditório ou, ainda cobradas judicialmente, a critério da Secretaria Municipal de 
Gestão - SEMGE.  

17.7 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

17.8 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 
infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal. 
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17.9 As penalidades estabelecidas em lei não excluem qualquer outra prevista neste instrumento, nem a 
responsabilidade da contratada por perdas e danos que causar à contratante ou a terceiros em 
conseqüência do inadimplemento das condições contratuais. 

17.10 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à Contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação 
administrativa à CONTRATADA. 

17.11 As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma 
isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, a depender do grau da infração 
cometida pelo adjudicatário. 

17.12 As sanções previstas neste edital são de competência exclusiva do titular da Secretaria Municipal de 
Gestão – SEMGE, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vistas. 

17.13 Para fins de aplicação de qualquer das sanções estabelecidas acima, as possíveis faltas cometidas pela 
contratada assim são definidas: 

 I – FALTAS LEVES: puníveis com a aplicação da penalidade de advertência e multas, 
caracterizadas pela inexecução parcial de deveres de pequena monta, assim entendidos 
como aqueles que não acarretam prejuízos relevantes aos serviços contratados e a despeito 
deles, a regular prestação dos serviços não fica inviabilizada; 
II – FALTAS GRAVES: puníveis com a aplicação da penalidade de multa, caracterizadas pela 
inexecução parcial ou total das obrigações que acarretam prejuízos aos serviços contratados, 
inviabilizando total ou parcialmente a execução do contrato em decorrência de conduta 
culposa da contratada; 
III – FALTAS GRAVÍSSIMAS: Puníveis com a aplicação das penalidades de multas e 
impedimento de licitar e contratar com a União, Distrito Federal, Estados ou Municípios pelo 
prazo de até 2 (dois) anos, caracterizadas pela inexecução parcial ou total das obrigações 
que acarretam prejuízos relevantes aos serviços contratados, inviabilizando a execução do 
contrato em decorrência de conduta culposa ou dolosa da contratada. 
 

18 DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.2 Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis 
pela licitação, sejam direta ou indiretamente. 

18.3 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte da 
proponente, das exigências e condições estabelecidas neste edital e seus Anexos. 

18.4 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Secretaria Municipal da 
Saúde – SMS revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato 
superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.  

 

18.5 No caso de haver desconexão do Pregoeiro com o sistema eletrônico no decorrer da etapa competitiva, o 
sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o recebimento dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

18.5.3 Persistindo a desconexão por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão será suspensa, 
reiniciando somente após comunicação expressa aos participantes. 

 

18.6 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 
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18.7 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

18.8 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

18.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta. 

 

18.10 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

 

18.11 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento, pelo aplicativo de informática “Licitações-e” do 
Banco do Brasil ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

 

18.12 São de responsabilidade exclusiva da licitante as informações relativas a endereço, telefone e fax, bem 
como a modificação dos mesmos no curso da licitação, dando-se por intimada em caso de eventual 
tentativa frustrada de comunicação. 

 

18.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dia de expediente normal. 

 

 

18.14 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão com base na legislação vigente. 

 

18.15 Fica designado o foro da Cidade do Salvador, Capital do Estado da Bahia – Brasil, para julgamento de 
quaisquer questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

 

19 Anexos do Edital 

Anexo I Termo de Referência 
Anexo II     Modelo de Proposta de Preços 
Anexo III Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da CF 
Anexo IV Modelo de Dados para assinatura do contrato 
Anexo V Minuta do Contrato 
Anexo VI  Declaração de vistoria 
Anexo VII  Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

 
 

Salvador, ___ de _______________ de 2017. 

 

JOSÉ EGÍDIO DE SANTANA 

Presidente /COPEL 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SMS Nº.        067/2017 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 
 
 
 1 -  OBJETO 
 
1.1 O presente instrumento tem como objeto a contratação de pessoa jurídica especializada, para 
prestação de serviço de recuperação e reforma de mobiliários da Rede de Unidades da  Secretaria 
Municipal da Saúde - SMS, conforme descrito no corpo deste Termo de Referência. 
 
2   DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1 A observância a princípios na Administração Pública, tem orientado a máquina administrativa a 
buscar eficiência, efetividade e eficácia na sua ação, com a concepção do não prejuízo ao erário e do 
propósito de uma economicidade na prestação do serviço. Dotar o Serviço Público de uma estrutura 
física de qualidade e condições indispensáveis ao exercício funcional dos agentes públicos e bem-estar 
físico e ambiente adequado à população, ampliando o acesso à  toda a Rede de Saúde, seja na Atenção 
Básica, Urgência e Emergência. 
 
2.2 Enquanto espécie de bem público, o mobiliário de uma Unidade de Saúde, guarda a característica da 
indisponibilidade e de uma utilização coletiva. Isto demanda o compromisso da Administração em mantê-
los sob procedimentos de guarda, tombamento e conservação. Muitos destes bens, que compõe o 
patrimônio móvel da SMS estão seminovos, porém fora da garantia contratual, precisando de pequenos 
reparos. 
 
2.3 O objeto do presente termo de referência, qual seja, a contratação de pessoa jurídica especializada, 
para prestação de serviço de recuperação e reforma de mobiliários da Rede de Unidades da  Secretaria 
Municipal da Saúde - SMS se refere a conservação deste bem, para o uso da população. A recuperação 
do mobiliário visa também internalizar em toda gestão, a cultura do cuidado e da responsabilidade com o 
bem público e não ao imediatismo do descarte, observando cenários econômicos que apontam limites 
orçamentários e financeiros.  
 
2.4 Assim, a presente prestação de serviço guarda observância ao zêlo pela coisa pública e a sua falta, 
pode caracterizar desídia administrativa no atendimento e equipamento das Unidades de Saúde, 
obstaculizando o acesso da população ao SUS Municipal. 

 

3  OS MOBILIÁRIOS SERÃO DIVIDIDOS EM  02 (DOIS) LOTES 

 

• Lote 01 – Mobiliários de aço; 
• Lote 02 – Mobiliários com estofamento.  

  

4  ETAPAS  DE RECUPERAÇÃO DOS MOBILIÁRIOS  
      

  4.1 Recuperar ou recondicionar parte dos materiais danificados, corroídos ou  consumidos pelo tempo de 
uso; 

 
4.2 Decapagem  ou seja, retirada de toda pintura existente; 
 
4.3 Lixamento da chapa de aço; 
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4.4 Tratamento antioxidante e fosfatização;  
 
4.5 Pintura;  
 
4.6 Montagem final; 
 
4.7 Substituição de peças estragadas. 
 
5.  RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  
 
5.1 COMPETE À CONTRATADA 
 
5.1.1 Arcar com despesas decorrentes de transporte e entrega de todos os itens do objeto;  
 
5.1.2 Entregar os mobiliários, depois de reformados, devidamente protegidos, a fim de evitar quaisquer 
tipos de danos, em seu local de origem;  
 
5.1.3 Reparar, corrigir, substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os mobiliários que apresentam 
defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou aplicação indevida dos materiais, no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;  
 
5.1.4 Fornecer materiais, ferramentas e instrumentos técnico adequado, uniforme, mão de obra, 
encargos sociais, seguros, administração, licenças inerentes às especialidades e tributos, enfim, tudo o 
que for necessário para a prestação dos serviços;  
 
5.1.5 Dispor de equipamentos e instalações suficientes para a execução dos serviços contratados, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade;  
 
5.1.6 Disponibilizar local apropriado para guarda das cadeiras, poltronas a serem recuperadas, sendo, 
obrigatoriamente, em área coberta e com total segurança;  
 
5.1.7 Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem causados por seus 
empregados ou prepostos, inclusive por omissão destes;  
 
5.1.8 Atender as solicitações dos serviços, objeto deste Termo de Referência, observando o prazo 
máximo de 5(cinco) dias úteis;  
 
5.1.9 Comunicar à PMS/SMS por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários;  
 
5.1.10 Arcar com todas as despesas referentes à mão de obra, transportes, equipamentos auxiliares, 
seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos 
sociais, contribuições para a Previdência Social e demais despesas diretas ou indiretas inerentes aos 
serviços e quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução do objeto do instrumento 
contratual, inclusive quanto à criação de novos encargos, ficando a SMS excluída de qualquer 
solidariedade e responsabilidade civil, penal, fiscal, tributária ou trabalhista;  
 
5.1.11 Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre a execução dos 
serviços prestados;  
 
5.1.12 A apresentar Nota Fiscal/Fatura, cópias das certidões que comprovem sua regularidade fiscal 
perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede e Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF;  
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5.1.13 Oferecer garantia de mercado para cada serviço executado, que será no mínimo 3 (três) meses. 
Caso o produto reparado/consertado apresente defeito na decorrência do serviço efetuado, dentro do 
prazo de garantia, o problema deverá ser solucionado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;  
 
5.1.14 Indenizar a CONTRATANTE ou terceiros, por todo e qualquer prejuízo que de forma direta ou 
indireta possa resultar dos serviços prestados no cumprimento do presente contrato, exceto em casos 
fortuitos ou de força maior contemplados no Código Civil Brasileiro, isentando em qualquer caso a 
CONTRATANTE em toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência de prejuízo;  
 
5.1.15 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, 
bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a 
ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato; 
 
5.1.16 Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, adotar as providências necessárias 
no sentido de preservar a PMS/SMS e de mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, queixas ou 
representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, reembolsará a SMS 
das importâncias que esta tenha sido obrigada a pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da data do efetivo pagamento.  
 
6 COMPETE À PMS/SMS 
 
6.1 Solicitar serviço e aquisição de produto por demanda;  
 
6.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o devido atesto na nota fiscal pela Subcoordenação de 
Materiais e Bens Patrimoniais;  
 
6.3 Proporcionar as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços 
dentro das normas estabelecidas pela PMS/SMS;  
 
6.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;  
 
6.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas, eventuais atrasos e 
irregularidades constatadas na execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
cabíveis e necessárias; 
  
6.6 Exigir o fiel cumprimento de todos os requisitos acordados e da proposta apresentada, avaliando, 
também, a qualidade dos serviços apresentados, podendo rejeitá-los no todo ou em parte;  
 
6.7 Designar o gestor do contrato, o qual certificará a qualidade e aceite do objeto contratado.  
 
7  FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
7.1 A Subcordenação de Materiais e Bens Patrimoniais Coordenadoria Administrativa -CAD/SMS 
exercerá a fiscalização sobre os serviços contratados, segundo o objeto deste Termo;  
 
7.2 A Subcordenação de Materiais e Bens Patrimoniais CAD/SMS, no exercício da fiscalização, exigirá o 
fiel cumprimento dos serviços contratados, avaliando, também, a qualidade e a presteza da execução 
desses serviços, anotando, em registro próprio, todas as ocorrências com eles relacionadas e 
determinando, inclusive por meio de notificação, o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados;  
 
7.3 A fiscalização da PMS/SMS não diminuirá ou substituirá as responsabilidades da CONTRATADA, 
decorrentes de obrigações aqui assumidas.  
 
8  CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO  
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8.1 Os quantitativos recuperados serão organizados e disponibilizados à por preposto da 
CAD/Subcoordenação de Materiais e Bens Patrimoniais, não podendo o montante ser inferior a 10 (dez) 
peças; 
 
8.2 Os pagamentos ficam condicionados à apresentação da Nota Fiscal ou Fatura emitida, 
acompanhada das Certidões que comprovem sua regularidade fiscal perante a Fazenda Federal e o 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;  

 
8.3 A PMS/SMS reserva-se o direito de não efetivar o pagamento se, no ato do “atesto”, o serviço não 
estiver condizente com especificação requerida, até que seja promovida sua regularização;  
 
8.4 Deverão constar obrigatoriamente no corpo da Nota Fiscal, as seguintes informações:  
a) Descrição dos serviços/produtos, preço total e data de emissão;  
b) Valor total, com as deduções de impostos devidos;  
c) Número do contrato;  
d) Banco, número da agência e conta corrente para o pagamento; 
e) Período dos serviços prestados; 
 
8.5 A CONTRATANTE elaborará uma ordem de serviços constando os mobiliários a serem reformados; 
 
8.6 A contratada receberá a Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE e fará o recolhimento dos 
mobiliários; 
 
8.7 Após recolhimento dos mobiliários, a CONTRATADA deverá realizar os serviços  de reforma dos 
mesmos no período de no máximo 7(sete) dias; 
 
8.8 Fica a CONTRATADA obrigada a entregar os mobiliários devidamente reformados e em perfeita 
condições de uso, no mesmo lugar que foram retirado ou em local designado pela CONTRATANTE;  
 
9  DA VISTORIA PRÉVIA DOS MOBILIÁRIOS  
 
9.1 Os licitantes deverão vistoriar os mobiliários constantes nos Anexos, para conhecimento das 
características  do estado de conservação, bem como da necessidade de serviços, uma vez que não 
serão aceitas alegações posteriores. (Contato 3202-1115 ou 1170 – Sra. Maria D`Ajuda) 
  
10 VIGÊNCIA DO CONTRATO  
 
10.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contando  da data de sua assinatura do 
contrato podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei 8.666/93.  
 
11  DA GARANTIA 
 
11.1 Os serviços realizados, incluindo materiais e peças utilizados no reparo dos mobiliários e 
equipamentos devem apresentar garantia de no mínimo 90 (noventa) dias, após a entrega efetiva deste,  
conforme Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que instituiu o Código de Defesa do Consumidor,  
artigo 26, inciso II do artigo 26 .  
 
12 CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
12.1 Dispor de espaço para armazenamento e recuperação dos mobiliários; 
 
12.2 Dispor de transporte próprio para movimentação dos mobiliários ( retirada e entrega nos locais 
indicados pela SMS); 
 
12.3 Substituir vidros quebrados dos armários vitrine; 
 
12.4 Pintar na cor padrão, incluindo com realização de tratamento com materiais anticorrosivos; 
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12.5 Substituir fechaduras e/ou confeccionar chaves dos armários caso necessário; 
 
12.6 Substituir os deslizantes, sapatas, emborrachados ou rodízios plásticos desgastado ou danificados 
dos mobiliários, nos padrões existentes; 
 
12.7 Substituir os panos dos biombos por tecidos brancos na mesma qualidade ou superior ao 
existentes; 
 
12.7 Recuperação ou substituição (parte danificada) da estrutura metálica das cadeiras, poltronas, 
mesas, biombos, armários, escadas,macas e longarinas; 
 
12.8 Substituir os revestimentos, estofamentos e forros das cadeiras, poltronas, sofás e longarinas 
estragados; 
 
12.8 Substituir puxadores quebrados ou estragados; 
 
12.9 Preservar o tombamento do mobiliário durante a execução do serviço 
  
 

LOTE 01 
 

LISTA DE EQUIPAMENTOS EM AÇO PARA REFORMA  E PINTURA 
 
EQUIPAMENTOS QUANTIDADES 
MACA HOSPITALAR FIXA 100 
MACA HOSPITALAR C/ RODÍZIOS 100 
ARMÁRIO DE AÇO 04 GAVETAS 100 
ARMÁRIO DE AÇO ALTO COM 02 PORTAS 100 
ARMÁRIO VITRINE C/ 01 PORTA 100 
ARMÁRIO VITRINE C/ 02 PORTAS 150 
ARMÁRIO VESTUÁRIO TIPO GUARDA ROUPA C/ 12 PORTAS 50 
ARMÁRIO VESTUÁRIO TIPO GUARDA ROUPA C/ 16 PORTAS 50 
MESA DE MAYO COM BANDEJA INOX 50 
SUPORTE PARA SACOS HAMPER C/ RODÍZIOS 50 
BIOMBO COM SUPORTE 03 PANOS 100 
BIOMBO COM SUPORTE 02 PANOS 100 
ESCADA 02 DEGRAUS 150 
MESA PARA CONSULTÓRIO MÉDICO C/ 02 GAVETAS 200 
MESA PARA EXAME GENECOLÓGICO 100 
CARRO PARA TRANPORTE DE ROUPA 20 
MACA C/ ESTOFADO PRESO 150 
  

LOTE 02 
 

LISTA DE EQUIPAMENTOS PARA REFORMA( ESTOFADO + PINTURA) 
 
EQUIPAMENTOS QUANTIDADES 
CADEIRA FIXA 400 
CADEIRA GIRATÓRIA S/BRAÇO 400 
CADEIRA GIRATÓRIA C/BRAÇO 400 
CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE 100 
CADEIRA CONFORTO MÉDICO 50 
CADEIRA CONFORTO PARA PACIENTE 50 
CADEIRA COM SUPORTE DE SORO 50 
MOCHO  S/ ENCOSTO 50 
MOCHO  C/ ENCOSTO 50 
SOFÁ  02 LUGARES 50 
SOFÁ 03 LUGARES 50 
LONGARINA 03 LUGARES 300 
LONGARINA 04 LUGARES 300 
LONGARINA 05 LUGARES 100 
LONGARINAS SEIS LUGARES 100 
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ANEXO II – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
LOTE 01 

 
ITEM  

EQUIPAMENTO 
 
 

 
QUANT. 

 
PREÇO UNITÀRIO 

 (R$) 

 
PREÇO TOTAL DO ITEM 

 

01 MACA HOSPITALAR FIXA 100   

02 MACA HOSPITALAR C/ RODÍZIOS 100   

03 ARMÁRIO DE AÇO 04 GAVETAS 100   

04 ARMÁRIO DE AÇO ALTO COM 02 PORTAS 100   

05 ARMÁRIO VITRINE C/ 01 PORTA 100   

06 ARMÁRIO VITRINE C/ 02 PORTAS 150   

07 ARMÁRIO VESTUÁRIO TIPO GUARDA ROUPA C/ 12 
PORTAS 

50   

08 ARMÁRIO VESTUÁRIO TIPO GUARDA ROUPA C/ 16 
PORTAS 

50   

09 MESA DE MAYO COM BANDEJA INOX 50   

10 SUPORTE PARA SACOS HAMPER C/ RODÍZIOS 50   

11 BIOMBO COM SUPORTE 03 PANOS 100   

12 BIOMBO COM SUPORTE 02 PANOS 100   

13 ESCADA 02 DEGRAUS 150   

14 MESA PARA CONSULTÓRIO MÉDICO C/ 02 GAVETAS 200   

15 MESA PARA EXAME GENECOLÓGICO 100   

16 CARRO PARA TRANPORTE DE ROUPA 20   

17 MACA C/ ESTOFADO PRESO 150   

VALOR TOTAL DO LOTE 01  

 
 
LOTE 02 

 
ITEM 

 
EQUIPAMENTO 

 
 

 
QUANT. 

 
PREÇO UNITÀRIO 

 (R$) 

 
PREÇO TOTAL DO ITEM 

 

01 CADEIRA FIXA 400   

02 CADEIRA GIRATÓRIA S/BRAÇO 400   

03 CADEIRA GIRATÓRIA C/BRAÇO 400   

04 CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE 100   

05 CADEIRA CONFORTO MÉDICO 50   

06 CADEIRA CONFORTO PARA PACIENTE 50   

07 CADEIRA COM SUPORTE DE SORO 50   

08 MOCHO  S/ ENCOSTO 50   

09 MOCHO  C/ ENCOSTO 50   

10 SOFÁ  02 LUGARES 50   

11 SOFÁ 03 LUGARES 50   

12 LONGARINA 03 LUGARES 300   
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13 LONGARINA 04 LUGARES 300   

14 LONGARINA 05 LUGARES 100   

15 LONGARINAS SEIS LUGARES 100   

VALOR TOTAL DO LOTE 02  

 
 
 
 

 
Declaramos que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, taxas, tributos e outros gravames que possam incidir sobre o 
objeto licitado, bem como que o produto/serviço será prestado no estabelecimento do contratante, sem ônus (CIF/Salvador). 
 

SOLICITANTE/PROCESSO 
SMS 12503/2016 

VALIDADE DA PROPOSTA 
90 dias 

PRAZO DE ENTREGA 
 
 

 
                              FORNECEDOR 

 
___/___/____         __________________________ 

DATA                     ASSINATURA/CARIMBO 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SMS Nº.          067/2017. 

 
 

ANEXO III 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7.º DA CONSTITUIÇÃO 
 
 
 
 
(nome da empresa) _________________________________________________________, inscrita no CNPJ nº. 

__________________________, por intermédio de seu representante legal, Sr(a) 

__________________________________, portador da carteira de identidade nº. _______, e do CPF nº. 

_____________________, sediada (endereço completo) _____________________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não emprega menores de 18 

(dezoito) anos para realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega, para qualquer 

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 

(cidade), ____ de _________________ de _____. 
 
 

 

(nome e nº. de identidade do declarante) 
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LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SMS N.º      067/2017 
 
 

ANEXO IV 
 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
 
 
NOME -  
 
N.º DE IDENTIDADE -  
 
ÓRGÃO EMISSOR -  
 
CPF -  
 
ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA -  
 
 
 
 
 

 
 

Salvador, _____ de _________________ de ____. 
 
 
 
 

________________________________________ 
Assinatura e Carimbo 
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ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO  

 
O MUNICÍPIO DO SALVADOR, através da Secretaria Municipal da _____________, com sede na 
_________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ________________, neste ato representada pelo (a) 
Exmo. Sr.(a) Secretário(a) Dr. __________________________, devidamente autorizado(a) pelo, 
autorizado pelo Decreto ________, publicado no DOM de ________, doravante denominada 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ___________________________ , com sede na 
_____________________ inscrita no CNPJ/MF sob n.º _____________________, representada pelo Sr. 
___________________, C.I. n.º ____________, CPF n.º ______________________, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem pactuar o presente Contrato e que se regerá pelo 
disposto na Lei Federal n.º 8.666/93 e Municipal n.º 4.484/92 e Decretos Municipais n.º 10.267/93 e 
14.150/2003, atendidas as cláusulas e condições que anunciam a seguir e do qual ficam fazendo parte 
integrante, independentemente de transcrição, os documentos: 
 
a) Edital de Pregão Eletrônico – SMS ____/2017 de __ de ____________ de _____. 
b) Proposta apresentada pela CONTRATADA em __________________ 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto deste contrato a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com o Termo 

de Referência constante do anexo I. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO 
 
2.1 A despesa deste contrato correrá pelo Projeto/Atividade ______________, Elemento de Despesa 
________________, Fonte ____, no orçamento relativo ao exercício de 2017 e o correspondente nos 
exercícios subseqüentes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
3.1 O valor estimado para o presente contrato é R$ ________(_______), , a ser pago à CONTRATADA 
pela CONTRATANTE, mediante fatura atestada pelo preposto da SMS 
 
3.2 O pagamento será mediante serviço efetuado nas condições e preços pactuados, até o 10º dia útil 
subseqüente a cada mês, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo 
responsável designado pela contratante, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
CONTRATADA. 
 
3.3 Dar-se-á após a entrega da nota fiscal com planilha de composição de custos e respectivos 

comprovantes e a aprovação das mesmas pela área técnica. Os pagamentos somente poderão ser 
liquidados e efetuados em favor do contratado após atestado de preposto da contratante 
confirmando a prestação dos serviços.  
 

3.4 Conforme o Decreto Municipal nº 23.856/2013, os pagamentos aos fornecedores dos Órgãos e 
Entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta somente serão efetuados mediante 
crédito em conta corrente mantida no BANCO BRADESCO S/A, salvo as exceções do art. 5º, 
parágrafo único. 

3.5  O pagamento será realizado pela unidade compradora através de crédito em conta corrente junto à agência 
bancária do BANCO BRADESCO S/A indicada na declaração ou documento similar fornecido por 
estabelecimento bancário, na forma do disposto no art. 4º, § 2º do Decreto Municipal 13.991/2002, no prazo de 
até 20 (vinte) dias úteis, contados da entrega da nota fiscal com planilha de composição de custos e respectivos 
comprovantes e a aprovação das mesmas pela área técnica. Deverá vir acompanhada também da Nota Fiscal 
emitida por meio eletrônico, como prescreve o art.1º do Decreto Estadual nº. 9.265/2004, alterado pelo Decreto 
Estadual nº. 9.497/05. 
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3.5.1 Para as operações realizadas com valores iguais ou inferiores a R$ 1.000,00 (um mil reais) é 
dispensada a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, exceto quando promovidas por contribuintes 
inscritos na condição normal, conforme prevê o inciso I do art. 4º do Decreto nº. 9.497/05. 

3.6 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajuste de preço. 

 
3.7 Havendo erro no documento de cobrança ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências 
necessárias à sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de 
reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 

 
3.8 A Administração poderá sustar no todo ou em parte os pagamentos devidos, sempre que ocorrerem 

irregularidades no fornecimento dos materiais ou no documento de cobrança. 
 
3.9 O faturamento correspondente ao presente Contrato deverá ser apresentado, pela CONTRATADA, 

através de Nota (s) Fiscal (is) em 2 (duas) vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos 
estabelecidos na sua proposta, após a emissão da Nota de Empenho. 

 
3.9.1 A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida em conformidade com as unidades de 

fornecimento indicadas no Anexo II do edital e da proposta do prestador. 
 
3.9.2 Qualquer divergência entre a unidade de fornecimento adotada no Anexo II do edital e a Nota 

Fiscal, ensejará a devolução da Nota para regularização e o pagamento correspondente. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 
 
4.1 A duração do contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO 
 
5.1 A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste contrato, só poderá ser 

procedida através de termo aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso I, 
alíneas "a” e “b” da Lei n.º 8.666/93. 

 
5.2 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato e as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, com vistas a atender 
a superveniência do interesse público. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
6.1 O compromisso de prestação de serviços só estará caracterizado mediante a emissão da Nota de 

Empenho da unidade gestora da despesa. 
 
6.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita 

execução deste contrato, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado. 
 
6.3 A CONTRATADA é obrigada a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os 

materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o 
objeto desta licitação. 

 
6.4 A Nota Fiscal dos serviços deverá ser emitida em conformidade com as unidades indicadas no anexo 

I do edital e da proposta do prestador.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.1 – Conforme Item 5.1 do anexo I do edital (Termo de Referência) 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
8.1 – Conforme item 6 do anexo I do edital (Termo de Referência) 

 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1 Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicado as sanções abaixo descritas, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório. 

9.2 O fornecedor sujeitar-se-á, no caso de cometimento de infrações ou inadimplemento de suas obrigações, 
às penalidades previstas na Lei 10.520/02, Lei Municipal 6.148/02, Decreto Municipal 15.984/05, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei 8.666/93 na sua atual 
redação e Lei Municipal 4.484/92, sem prejuízo das demais cominações legais, em especial as seguintes: 

9.2.1 Advertência: 

a) quando deixar de juntar os documentos de habilitação sem justificativa plausível; 

b) quando ocorrer atraso na execução do serviço em até 10 (dez) dias da data fixada. 

9.2.2   Multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), além de suspensão de 12 (doze) 
meses, quando o prestador do serviço deixar de atender as especificações técnicas relativas aos 
serviços a serem prestados, previstas no edital, contrato ou instrumento equivalente; 

9.2.3 Nos casos de: atraso imotivado na prestação do serviço, aplicar-se-á: 

f) Multa de 0,1% (um décimo por cento) a 0,5% (três décimos por cento) ao dia, até o 
30º (trigésimo) dia de atraso total ou parcial do serviço, sobre o valor da nota de 
empenho, e suspensão de 3 (três) meses; 

g) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho, realizado com 
atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não tenha havido o cancelamento da 
nota de empenho ou documento correspondente, e suspensão de 3 (três) meses; 

h) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho, realizados com 
atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que haja o cancelamento da nota de 
empenho ou documento correspondente, e suspensão de 6 (seis) meses. 

9.2.4  Paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 12 (doze) 
meses. 

9.2.5 Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho ou contrato, em caso de 
recusa do adjudicatário em efetuar o reforço da caução, quando exigida, ou assinar o contrato 
ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação. 

9.2.6 Será aplicável cumulativamente ou não com outras sanções, multa convencional de 20% sobre 
o valor da contratação, na ocorrência de inexecução total do contrato, e de 10% sobre o valor 
total da contratação, se ocorrer inexecução parcial, reconhecendo a licitante desde já, os 
direitos da Administração, nos termos do art. 77 da Lei n°. 8.666/93. 

9.3 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja em 
vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o 
cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

9.4 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, impedirá a pessoa 
física ou jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e, após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

9.5 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou serão 
deduzidas do valor correspondente ao valor do serviço, após prévio processo administrativo, garantida a 
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ampla defesa e o contraditório ou, ainda cobradas judicialmente, a critério da Secretaria Municipal de 
Gestão - SEMGE.  

9.6 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

9.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 
infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal. 

9.8 As penalidades estabelecidas em lei não excluem qualquer outra prevista neste instrumento, nem a 
responsabilidade da contratada por perdas e danos que causar à contratante ou a terceiros em 
conseqüência do inadimplemento das condições contratuais. 

9.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à Contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação 
administrativa à CONTRATADA. 

9.10 As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma 
isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, a depender do grau da infração 
cometida pelo adjudicatário. 

9.11 As sanções previstas neste edital são de competência exclusiva do titular da Secretaria Municipal de 
Gestão – SEMGE, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vistas. 

9.12 Para fins de aplicação de qualquer das sanções estabelecidas acima, as possíveis faltas cometidas pela 
contratada assim são definidas: 

 I – FALTAS LEVES: puníveis com a aplicação da penalidade de advertência e multas, 
caracterizadas pela inexecução parcial de deveres de pequena monta, assim entendidos 
como aqueles que não acarretam prejuízos relevantes aos serviços contratados e a despeito 
deles, a regular prestação dos serviços não fica inviabilizada; 
II – FALTAS GRAVES: puníveis com a aplicação da penalidade de multa, caracterizadas pela 
inexecução parcial ou total das obrigações que acarretam prejuízos aos serviços contratados, 
inviabilizando total ou parcialmente a execução do contrato em decorrência de conduta 
culposa da contratada; 
III – FALTAS GRAVÍSSIMAS: Puníveis com a aplicação das penalidades de multas e 
impedimento de licitar e contratar com a União, Distrito Federal, Estados ou Municípios pelo 
prazo de até 2 (dois) anos, caracterizadas pela inexecução parcial ou total das obrigações 
que acarretam prejuízos relevantes aos serviços contratados, inviabilizando a execução do 
contrato em decorrência de conduta culposa ou dolosa da contratada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
 
10.1 A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses 

previstas no art. 78, incisos I a XII da Lei 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito à 
qualquer indenização, e sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

 
10.2 A CONTRATADA fica obrigada a pagar ao Município do Salvador, multa de 15% do preço total do 

instrumento contratual, vigente na data da aplicação, sem prejuízo do pagamento das multas 
moratórias devidas, por inadimplemento, até a data da rescisão, caso a rescisão ocorra por sua 
culpa. 

 
10.3 A rescisão do presente contrato será restrita ao quantitativo previsto neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESILIÇÃO 
 
11.1 A resilição dar-se-á por conveniência da Administração, desde que devidamente justificada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUB-CONTRATAÇÃO. 
 



 

 
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D O  S A L V A D O R  
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 
COMISSÃO SETORIAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SMS 12503/16 – FL 27 

12.1 O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou sub-contratação, no todo 
ou em parte. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 
13.1 Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais que sejam devidos em decorrência 

direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim 
definido na Norma Tributária. 

 
13.2 A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 

contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes 
sobre a compra do material, inclusive frete, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros 
nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente. 

 
13.3 Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 

CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer 
tributos, encargos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais não incidentes sobre a compra 
contratada, tais valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor porventura 
pago à CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 
14.1 Fica estabelecido que na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA 

qualquer condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando 
como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

15.1 A gestão e fiscalização do fornecimento, objeto deste contrato será exercida pela Sub 
Coordenadoria de Bens e Materiais Móveis – CAD/NAI, que terão poderes para: 

 
a) Transmitir à CONTRATADA as determinações que julgarem necessárias; 
b) Recusar o fornecimento realizado em desacordo com este instrumento, com o edital de 

licitação e seus anexos. 
 
15.2 A CONTRATADA declara aceitar integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 
 
15.3 A fiscalização por parte da CONTRATANTE não exime nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA no cumprimento dos seus encargos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 
16.1 Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador, Capital do Estado da Bahia, como o competente para dirimir 

questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim, justas e acertadas, assinam as partes CONTRATANTES, o presente instrumento 
contratual em 3 (três) vias de igual forma e teor. 
 

Salvador, ___ de ________________ de ____. 
 
 

_________________________________ _________________________________ 
CONTRATANTE CONTRATADA 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – SMS  N.º        /2017 
 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
 
 
 
Declaramos ter pleno conhecimento das condições dos(as) ______________________ constantes 
no anexo I deste Edital, não cabendo questionamentos e nem posteriores negativas para a não 
execução dos serviços. 
 
 
Salvador, ______ de ____________ de 2017. 
 
 
 
________________________________________ 
Representante da empresa (colocar carimbo) 
 
TELEFONE: _____________________________ 
 
 
OBSERVAÇÃO - O presente documento deverá fazer parte do envelope 02 (Documentação). 
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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – SMS  N.º         /2017 
 

ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 
(Identificação da Licitação) 
 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído 
de (Identificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins do disposto no item 
(completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 

independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 

 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 
 
 
Cidade - UF, ______ de ____________________ de 2017. 
 
 
_________________________________________________________________________________ 
(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
 
Observações: 
 
1. Esta declaração deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário. 
 
                                                                                                                                                                                                                                 


